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ESTADO DE RONDÔNIA AFIXADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
PODER v\vr\^r\\o

LEI MUNICIPAL N° 995 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015. ^-^jg^iara
''DISPÕE SOBRE AABERTURA DE CREDITO
adicional suplementar, e da outras
PROVIDÊNCIAS",

o Prefeito do Município de Corumbiara, Estado
«Wçò.,,« ». * «riwo !»• W. f» —'«•«— "
aprovou eEle sanciona epromulga aseguinte. ^ '

LEI: \ /

Artigo r -Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 40.158,73 (Quarenta Mil, Cento eCinqüenta eOito
Reais eSetenta eTrês Centavos), para dar cobertura as seguintes p.og.ainaç .

ni - tirp-io - CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
01.01 - unidade-CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
01 - Legislativa
01031 - Ação Legislativa0I03I000I - Legislação Democrático Administrativos da Câmara
0I03I000L2.00I000 - Manutenção e Apoio dos serviços
Municipal , R$ 1.200,00
3.3.90.33.00.0000 - Passagens eDespesa com Locomoç. 38.958,73
4.4.90.52.00.0000-Equipamentos eMaterial Permanen RS 40.158,73
TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO

Artigo 2° -Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados recursos
lo A,,;™ Sr. l~.o d. LÁ F.d„, 4.320,«. pÁ. .n.,.,.. p.™! d-

dotações especificadas abaixo:

ni - (íreão - CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
01.01 - UNIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
01 - Legislativa
01031 - Ação Legislativa
010310001 - Legislação Democrático Administrativos da Câmara Municipal
010310001.2.001000 - Manutenção eApoio dos Serv. Ad U.860,38
3.1.90.11.00.00.00-Vencimentos eVantagens tixas . 20.000,00
3,3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 8.298,35
3.3.90.46.00.00.00 - Auxilio - Alimentação 40.158,73
TOTAL DA REDUÇÃO

Artigo 3" -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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